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PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA – 04.04.2022 

• Leitura e Aprovação da ata das últimas sessões; 

 

LEITURA DAS PROPOSIÇÕES 

❖ A – PROJETOS 

 

Projeto de Lei nº 12/2022 de autoria do Executivo Municipal que autoriza o 

Poder Executivo Municipal a instituir o serviço voluntário no âmbito da 

Administração Pública do Município de Realeza/PR. 

Projeto de Lei nº 15/2022 de autoria do Executivo Municipal que autoriza abrir 

crédito adicional especial no orçamento do município para o exercício de 2022. 

Projeto de Lei nº 18/2022 de autoria do Executivo Municipal a firmar parceria 

com a Associação Empresarial de Realeza (ACIAR) e repassar recursos 

financeiros, por meio de Termo de Fomento, e dá outras providencias. 

Projeto de Lei nº 19/2022 de autoria do Executivo Municipal que dispõe sobre a 

estrutura de órgãos e cargos em comissão da administração direta do Poder 

Executivo do Município de Realeza e define as respectivas atribuições 

especificas. 

Projeto de Lei nº 20/2022 de autoria do Executivo Municipal que dispõe sobre a 

criação e regulamentação dos incisos II e IV do Art. 77 da seção II do Estatuto 

dos Servidores e dá outras providências. 

Projeto de Lei nº 21/2022 de autoria do Executivo Municipal que autoriza o poder 

executivo municipal a efetuar a contratação de servidor por prazo determinado 

através de processo seletivo. 

Projeto de Lei nº 22/2022 de autoria do Executivo Municipal que autoriza o poder 

executivo municipal a viabilizar incentivos diretos à instalação do 

empreendimento de Alair José Dal Magro para a construção de 2 novos 

aviários, observando as condicionantes da Lei Municipal nº 1.829/2019, de 14 de 

agosto de 2019 e suas alterações. 
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❖ B – INDICAÇÕES 

 

Indicação nº 26/2022 de autoria do vereador Ozeias de Oliveira, vem indicar 

ao executivo municipal para que envie um Ofício à Secretária de Estado da 

Justiça, Família e Trabalho (SEJUF) e a Companhia de Saneamento do Paraná 

(Sanepar) solicitando que o Projeto Caixa d’Água Boa Paraná venha 

contemplar também o município de Realeza. 

 

Indicação nº 27/2022 de autoria do vereador Claudemir de Chaves, vem indicar 

ao executivo municipal para que seja feito uma boca de lobo na esquina das 

Ruas Mauá com a Rua São José no bairro São José. 

 

❖ C – DECRETO 

 

Decreto Legislativo nº 03/2022 aprova as contas do Município de Realeza, 

relativas ao Exercício Financeiro de 2020. 

 

 

ORDEM DO DIA 

1º Discussão e Votação - Projeto de Lei nº 11/2022 de autoria do Executivo 

Municipal que altera o item 8 do quadro do artigo 1ºda lei n.º 1.908, de 

23/02/2021, e dá outras providências. 

 

1º Discussão e Votação - Projeto de Lei nº 16/2022 de autoria do Executivo 

Municipal que estabelece, no âmbito do Município de Realeza, a Lei de 

Incentivos as Agroindústrias. 

 

 


